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SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS - SICE
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DO PARECER PRÉVIO E
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL - SIPAG

Instrução Técnica nº 13/2006

Processo nº 2268-0200/06-2

Órgão: PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Gestão: GOVERNADOR GERMANO ANTÔNIO RIGOTTO (1º-01-2006 a 30-04-2006)

Referência: 1º QUADRIMESTRE
ANÁLISE DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006

Senhor Coordenador:

Em atendimento ao disposto no artigo 59, § 1º, da LC nº 101/2000, na
Resolução nº 646/2003 e na Instrução Normativa nº 12/2003, foi realizada a
avaliação da Gestão Fiscal do Poder Executivo Estadual, referente ao
1º quadrimestre do exercício financeiro de 2006.

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
de 2006 (Lei Estadual nº 12.317/2005) estabeleceu, no Anexo de Metas Fiscais, as
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,
resultado nominal e primário, e montante da dívida pública para o exercício a que se
refere, bem como para os dois seguintes, o exame técnico foi realizado objetivando
o atendimento do previsto no art. 59, §§ 1º e 2º, da LRF.

Ressalta-se que a Receita Corrente Líquida (R$ 12,749 bilhões), base
para o cálculo dos limites estabelecidos na LC nº 101/2000, foi apurada pelo Poder
Executivo segundo entendimento deste Tribunal de Contas, nos Pareceres Coletivos
nºs 01 e 02/2002, somando-se as perdas resultantes do retorno a menor dos recursos
aplicados no FUNDEF (R$ 315,312 milhões) e deduzindo-se a receita advinda da
retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os vencimentos dos servidores
públicos (R$ 578,344 milhões).
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1. DA PUBLICAÇÃO E ENTREGA

A publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e
dos Relatórios de Gestão Fiscal, nos termos dos arts. 52 e 55, § 2º, da
LC nº 101/2000, bem como a respectiva entrega a este Tribunal, nos termos da
Resolução nº 646/2003 e Instrução Normativa nº 12/2003, os quais compõem a
Prestação de Contas da Gestão Fiscal do Exercício de 2006, foram efetuadas da
seguinte forma:

RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Bimestral)

Publicação
Período Mês Ref.

Prazo de
Publicação e de

Entrega Entrega
Fl.

Dias de
Atraso

30-03-2006 30-03-20061º B/2006 Fev/06 31-03-2006 30-03-2006 02 -

30-05-2006 30-05-2006
2º B/2006 Abr/06

31-05-2006 30-05-2006
13 -

RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (Quadr imestral)

Publicação
Período Mês Ref.

Prazo de
Publicação e de

Entrega Entrega
Fl.

Dias de
Atraso

30-05-2006 30-05-2006
1º Q/2006 Abr/06

31-05-2006 30-05-2006
13 -

Na análise do quadro, verificamos que o Poder Executivo procedeu à
publicação e à entrega da referida documentação dentro dos prazos e condições
estabelecidos.

2. DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Os valores da Despesa com Pessoal do Poder Executivo, no
1º Quadrimestre do exercício de 2006, foram inseridos na tabela a seguir, para fins
de cálculo e análise do percentual obtido em relação à Receita Corrente Líquida.
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PODER EXECUTIVO

Período 1º Q/2006 Mês de Referência Abr/2006
Em R$

Per íodo Mês Referência
R C L

(A)

Despesa L íquida com
Pessoal

(B)

L imite Legal
(até 49,00%)

(C=B/A)

1º Q/2006 Abr/2006 12.749.551.656,70 5.080.726.816,49 39,85%

Quanto ao Aler ta
Ultrapassou 90% do L imite
Legal = L imite de Aler ta?

(44,10%)

Ultrapassou 95% do L imite Legal
= L imite Prudencial?

(46,55%)

Emitir  aler ta neste
per íodo?

NÃO NÃO NÃO

Os valores considerados no cálculo da Despesa com Pessoal (fl. 14)
foram confirmados por meio de consultas aos sistemas informatizados
disponibilizados pela Secretaria Estadual da Fazenda – AFE e Cubos DW.

No 1º quadrimestre de 2006, a Despesa com Pessoal do Poder
Executivo alcançou o montante de R$ 5,080 bilhões, perfazendo, em relação à
Receita Corrente Líquida, um percentual de 39,85%, estando abaixo dos Limites
Legal (49,00%), Prudencial (46,55%) e de Alerta (44,10%), definidos na
LC nº 101/2000.

Oportuno ressaltar, ainda, que, para a apuração do montante da
Despesa Líquida com Pessoal, foram deduzidos os valores relativos à contribuição
para previdência de 11%, instituída a contar de julho/2004, no âmbito estadual, pela
Lei Complementar nº 12.065, de 29 de março de 2004, na mesma proporção que a
despesa com aposentadorias representa no montante das despesas previdenciárias,
conforme quadro demonstrativo para cada Poder/Órgão:

 PROPORÇÃO APOSENTADORIAS X TOTAL DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(JANEIRO A DEZEMBRO/2005)

PODERES/
ÓRGÃOS

APOSENTADORIAS
A

PENSÕES
B

TOTAL DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

C = A + B

% APOSENTADORIAS
D = A/C

Poder Executivo 2.571.952.682,25 705.808.814,03 3.277.761.496,28 78,47%
Assembléia Legislativa 83.769.729,26 10.488.309,01 94.258.038,27 88,87%
Tribunal de Contas 60.827.411,70 10.508.132,43 71.335.544,13 85,27%
Tribunal de Justiça 291.085.896,02 162.668.055,57 453.753.951,59 64,15%
Tribunal Militar 7.266.718,62 1.145.597,59 8.412.316,21 86,38%
Ministério Público 76.517.844,85 30.588.986,03 107.106.830,88 71,44%
Total 3.091.420.282,70 921.207.894,66 4.012.628.177,36 77,04%
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A adoção desse critério é decorrente da não-inclusão das despesas com
pensões no cômputo das Despesas com Pessoal, com guarida no art. 169 da
Constituição Federal, e enquanto não houver a efetiva implementação do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.

Quanto ao acompanhamento no exercício de 2006 (janeiro a abril) dos
repasses ao Estado dos valores retidos na Folha de Pagamento referente ao IRRF e
Contribuição Previdenciária dos Servidores, os quais devem ser efetuados no mês de
competência da Folha, verificaram-se as seguintes situações:

- A existência de “Saldo de Nota Financeira Mensal”  e “Saldo a Pagar
de Nota Financeira Mensal” , com o respectivo registro na conta Depósitos do
Passivo Financeiro, evidenciando que nem todos os repasses foram efetuados nos
respectivos meses de competência das Folhas de Pagamento:

Saldo NF Mensal + Saldo a Pagar  NF Mensal Jan / 2006 Fev / 2006 Mar  / 2006 Abr  / 2006 TOTAL

 521000101 - CONT PREV-PE-PC-ATIVO 3.043,12 2.810,69 22.180.561,31 (22.186.874,66) (459,54)

 521000103 - CONT PREV-PE-PC-INATIVO - - 707,65 64,17 771,82

 521000121 - C PREV-SERV-AUT-PC-ATIVO (247.282,75) 192.004,11 (230.569,03) 275.405,40 (10.442,27)

 521000122 - C P-SERV-AUT-PC-INATIVO (133.017,07) 109.461,50 (110.199,00) 193.626,26 59.871,69

 521000124 - C P-SERV-FUNDAC-PC-ATIVO 9.707,69 17.474,87 (13.897,12) 3.787,69 17.073,13

 521000139 - C P-SERV-SS-PC-PENSIONIST  34,57 34,57 -  (69,14) -

 521000155 - CONT PREV -CEERGS- ATIVO 536.894,12 485.583,83 - (1.022.477,95) -

 541103001 - IRRF REMUNER SERVIDORES  38,70 - 22.562.260,95 (22.517.624,14) 44.675,51

 541103008 - IRRF SERV AUT/FUND-ATIVOS 1.673.260,24 1.894.219,73 1.506.469,29 2.009.010,32 7.082.959,58

 541103009 - IRRF SERV AUT/FUND-INATIV 421.076,76 354.627,68 427.291,96 548.330,31 1.751.326,71

 541103010 - IRRF PENSION AUT/FUND 6.132.398,71 5.674.033,22 5.408.880,05 5.819.236,73 23.034.548,71

 TOTAL 8.396.154,09 8.730.250,20 51.731.506,06 (36.877.585,01) 31.980.325,34

- Os valores da Contribuição Previdenciária dos Servidores,
registrados na Receita Orçamentária pelo IPERGS1, não corresponderam aos
respectivos pagamentos das Notas Financeiras2 emitidas pelas Contadorias
Seccionais junto aos Órgãos do Poder Executivo, junto à Assembléia Legislativa, ao
Ministério Público e ao Tribunal de Justiça:

                                             
1 Poder Executivo + TCE: códigos 121029001 a 121029006; 121029010 a 121029012; 121029021 a 121029027; 121029034  a 121029075.
  Assembléia Legislativa: códigos 121029007 a 121029009.
  Tribunal de Justiça: códigos 121029028, 121029029 e 121029033.
  Tribunal Militar: códigos  121029030 a 121029032.
  Ministério Público: códigos 121029016a 121029018.

2 Poder Executivo + TCE: códigos 521000101 a 521000106; 521000110 a 521000112; 521000119 a 521000127; 521000134 a 521000175.
  Assembléia Legislativa: códigos 521000107 a 521000109.
  Tribunal de Justiça: códigos 521000128, 521000129 e 521000133.
  Tribunal Militar: códigos 521000130 a 521000132.
  Ministério Público: códigos 521000116 a 521000118.
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Contr ibuição Previdenciár ia Servidores  Jan / 2006  Fev / 2006  Mar  / 2006  Abr  / 2006  Total
Executivo + TCE
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 25.392.478,79 26.557.118,49 3.586.695,16 23.645.597,91 79.181.890,35
Receita Orçamentária IPERGS Vlr Saldo Disponível 27.832.453,91 29.762.133,37 4.082.613,81 51.844.752,33 113.521.953,42

Diferença (2.439.975,12) (3.205.014,88) (495.918,65) (28.199.154,42) (34.340.063,07)
Assembléia Legislativa
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 4.484,73 2.383.651,38 1.074.532,61 1.064.063,64 4.526.732,36
Receita Orçamentária IPERGS Vlr Saldo Disponível - 2.383.071,43 1.074.532,61 1.063.329,09 4.520.933,13

Diferença 4.484,73  579,95 -  734,55 5.799,23
Ministér io Público
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 2.393.829,47 2.747.417,10 2.423.560,19 2.562.897,77 10.127.704,53
Receita Orçamentária IPERGS Vlr Saldo Disponível - - 2.407.040,12 7.707.279,87 10.114.319,99

Diferença 2.393.829,47 2.747.417,10 16.520,07 (5.144.382,10) 13.384,54
Tr ibunal M ilitar
Despesa Extra-Orçamentária  Vlr Pago NF 120.967,49 114.723,64 111.795,15 116.033,54 463.519,82
Receita Orçamentária IPERGS  Vlr Saldo Disponível 120.967,50 - 111.795,15 230.757,39 463.520,04

Diferença  (0,01) 114.723,64 - (114.723,85) (0,22)
Tr ibunal de Justiça
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 7.652.788,49 7.328.672,89 7.003.871,35 7.125.271,85 29.110.604,58
Receita Orçamentária IPERGS Vlr Saldo Disponível 7.642.759,33 7.320.898,50 6.993.552,67 7.115.780,93 29.072.991,43

Diferença 10.029,16 7.774,39 10.318,68 9.490,92 37.613,15

- Os valores do IRRF dos Servidores, contabilizados na Receita
Orçamentária3, não corresponderam aos pagamentos das Notas Financeiras4

emitidas pelas Contadorias Seccionais junto aos Órgãos do Poder Executivo, junto à
Assembléia Legislativa, ao Ministério Público e ao Tribunal de Justiça:

IRRF Servidores Jan / 2006 Fev / 2006 Mar  / 2006 Abr  / 2006 Total
Executivo + TCE
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 256.307,61 231.878,42 146.634,18 116.702,46 751.522,67
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Conversão 26.053.878,68 24.361.296,97 - 49.196.059,63 99.611.235,28
Receita Orçamentária Vlr Saldo Disponível 26.314.914,87 24.731.175,47 446.435,35 49.375.027,08 100.867.552,77

Diferença (4.728,58) (138.000,08) (299.801,17) (62.264,99) (504.794,82)
Assembléia Legislativa
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 4.783,85 5.723.612,76 2.369.602,97 2.425.789,12 10.523.788,70
Receita Orçamentária Vlr Saldo Disponível 118.034,63 5.998.414,30 2.477.300,27 2.528.176,59 11.121.925,79

Diferença (113.250,78) (274.801,54) (107.697,30) (102.387,47) (598.137,09)
M inistér io Público
Despesa Extra-Orçamentária Vlr Pago NF 5.901.380,93 5.501.158,72 4.526.884,53 5.234.407,63 21.163.831,81
Receita Orçamentária Vlr Saldo Disponível 5.901.377,99 5.479.289,61 4.519.242,53 5.214.652,72 21.114.562,85

Diferença 2,94 21.869,11 7.642,00 19.754,91 49.268,96
Trib. Justiça e Trib. Militar
Despesa Extra-Orçamentária  Vlr Pago NF 13.890.127,77 12.876.205,90 12.425.161,57 13.552.078,94 52.743.574,18
Receita Orçamentária  Vlr Saldo Disponível 13.877.799,90 12.869.259,94 12.388.299,03 13.537.714,53 52.673.073,40

Diferença 12.327,87 6.945,96 36.862,54 14.364,41 70.500,78

                                             
3 Poder Executivo + TCE: códigos 111204035 a 111204038; 111204042 a 111204044; 111204054 a 111204055.
  Assembléia Legislativa: códigos 111204039 a 111204041.
  Tribunal de Justiça e Tribunal Militar: códigos 111204045 a 111204047; 111204056 a 111204058.
  Ministério Público: códigos 111204048 a 111204050

4 Poder Executivo + TCE: códigos 541103001 e 541103008.
  Assembléia Legislativa, Tribunal de Justiça, Tribunal Militar e Ministério Público: código 541103001.
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3. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

A Resolução n.º 40/2001, do Senado Federal, dispôs sobre o limite
global para o montante da dívida pública consolidada, fixando o exercício de 2001
como base para a verificação desse limite (duas vezes a Receita Corrente Líquida –
200% – art. 3º, I), e determinando a adequação, no caso de excesso, na proporção de
1/15 (um quinze avos), a cada exercício, no período de 2002 a 2016 (art. 4º, I).

Assim, como em 2001 a dívida representou 272,74% da Receita
Corrente Líquida, temos que 1/15 (um quinze avos) do excedente de 72,74%
corresponde a 4,85% ao ano, num total de 24,25% em 5 anos, perfazendo a meta de
redução da dívida em 2006 de 248,49% (272,74% - 24,25%).

Para a verificação do cumprimento dessa meta, a ser exigida ao final
do exercício de 2006, elaborou-se o demonstrativo a seguir, demonstrando a
situação da Dívida Consolidada Líquida – DCL, no 1º quadrimestre de 2006, cujos
valores apresentados pelo Poder Executivo (fl. 15) foram confirmados pelo Sistemas
AFE e Cubos DW/SEFAZ/CAGE:
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Em R$ (mil)

DISCRIMINAÇÃO 3º 3º 1º
QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE

2001 2005 2006
I  - DÍVIDA CONSOLIDADA – DC 20.489.904 31.835.491 32.340.585
1.1 Dívida Mobiliária 117.139 123.207

1.1.1 Dívida Fundada Interna - Títulos 53.045 117.139 123.207
1.1.2 ( - )Pagamento por Responsáveis -53.045  

1.2 Dívida Contratual 19.750.888 29.859.501 30.047.309
1.2.1 Serviço da Dívida Interna – Contratos 18.808.667 28.737.979 29.086.429

1.2.1.1 Serviço da Dívida Interna - Contratos 18.839.861 28.785.611 29.134.061
1.2.1.2 ( - ) Dívida do IPERGS paga pelo Estado 31.194 47.632 47.632

1.2.2 Dívida Fundada Externa – Contratos 942.221 1.121.521 960.881
1.3 Precatórios a partir de 05/05/2000(nota 1) 355.706 1.508.677 1.834.392
1.4 Débitos Parcelados(nota 2) 383.310 350.174 335.677
I I  - DEDUÇÕES (Ativos Financeiros L íquidos) - -  
2.1 Haveres Financeiros L íquidos (343.192) (1.230.682) (1.523.154)

2.1.1 Ativo Disponível 214.464 386.229 370.828
2.1.2 Vinculado em Conta Corrente Bancária 1.338.497 2.418.691 2.414.878
2.1.3 Realizável 356.421 565.462 616.124

2.1.3.1 Realizável 721.213 687.752 1.298.825
2.1.3.2 ( - )Devedores (nota 3) 146.011 67.838 68.956
2.1.3.3 ( - )Responsáveis (nota 3) 142.254 54.452 613.745
2.1.3.4 ( - )Valores a Realizar - Fundos Patrimoniais (nota
3)

76.527  
2.1.4 ( - )Depósitos do SIAC (nota 4) 1.785.541 3.277.577 3.386.776
2.1.5 ( - ) Restos a Pagar Processados 467.033 1.323.487 1.538.208

2.1.5.1 Restos a Pagar Processados de Ex. Anteriores 467.033 1.323.487 855.549
2.1.5.2 Contas a Pagar Processadas do Exercício 682.659

I I I  - OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 1.858.722 3.114.824 3.685.879
3.1 Precatórios anteriores a 05/05/2000 49.233 25.278 26.254
3.2 Insuficiência Financeira (saldo item 2.1) 343.192 1.230.682 1.523.154
3.3 Demais Obrigações – Passivo Financeiro (nota 5) 1.466.297 1.858.865 2.136.471

IV - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA- DCL (I  - I I ) 20.489.904 31.835.491 32.340.585

 
 V - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL 7.512.695 12.349.352 12.749.551

 
 % da DC sobre a RCL (I / V) 272,74% 257,79% 253,66%

 
 % da DCL sobre a RCL (IV /V) 272,74% 257,79% 253,66%

  LIMITE LEGAL (art. 3º, I, da Resolução SF nº 40/2001) 200,00% 200,00% 200,00%

 
 % EXCEDENTE AO LIMITE LEGAL 72,74% 57,79% 53,66%

 
 META DE AJUSTE ANUAL (ar t. 4º, I , da Resolução SF nº
40/2001 -redução 1/15 avos do excesso apurado em 2001) (nota
2)

253,34% 248,49%

 
 % ACIMA DA META DE AJUSTE ANUAL (nota 2) 4,45% 5,17%

Fonte: Sistema AFE e Cubos DW da SEFAZ/CAGE.
Cálculos: Equipe Técnica do TCE/RS.
(nota 1) O valor considerado como precatórios a partir de 05-05-2000, conforme disposto no art. 1º, § 1º, III, da Resolução SF n.º 40/2001, é aquele informado pela
CAGE. Portanto, o valor não está atualizado monetariamente conforme dados fornecidos pelos Tribunais (TRT e TJ/RS), cuja diferença, conforme levantamento realizado
em 31-12-2005, supera R$ 1 bilhão.
(nota 2) A contabilização no Passivo Permanente, em 31-12-2005, de saldos de antigos parcelamentos do INSS, proporcionou a necessidade que fosse recalculada a
dívida consolidada do ano de 2001, por servir como base para a Trajetória de Ajuste da DCL. Assim, o saldo da conta Débitos Parcelados, em 2001, foi acrescida de
R$ 231,820 milhões, que representava o saldo dos Termos de ajuste com o INSS na oportunidade.
(nota 3) Por não representarem ativos financeiros, as contas foram deduzidas do item Haveres Financeiros( II – Deduções).
(nota 4) Em virtude da forma de contabilização utilizada, as contas integrantes do SIAC (Disponível e Realizável) apresentam um saldo gráfico que não corresponde ao
saldo financeiro existente. Assim, para fins de ajuste, os valores registrados na conta Depósitos do SIAC (PF) foram deduzidos.
(nota 5) Engloba o saldo de Restos e Contas a Pagar não processados (R$ 83.690 milhões e R$ 267,740 milhões), Depósitos (R$ 1,757 bilhão, deduzido o valor
equivalente ao SIAC) e Conta Diversos (R$ 27,956 milhões).
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No 1º quadrimestre de 2006, a Dívida Consolidada Líquida
(R$ 32,340 bilhões) representou 253,66% da RCL (R$ 12,749 bilhões), estando
5,17 pontos percentuais acima da meta de 248,49% prevista para o final do exercício
de 2006.

Embora o Estado ainda não esteja enquadrado, o resultado apurado no
primeiro quadrimestre de 2006, na esteira dos anos anteriores, ressalta uma forte
aproximação entre os indicadores, conforme pode ser observado no gráfico a seguir:

Acom panham ento da Relação DCL e RCL

220,00

240,00

260,00

280,00

300,00

DCL / RCL  272,74  295,29  280,00  282,70 257,79  253,66 

M eta de Ajuste  272,74  267,89  263,04  258,19 253,34  248,49 

2001 2002 2003 2004 2005
2006 - 1º 

quadr

É possível afirmar-se que há uma relação direta entre a variação
monetária dos indicadores econômicos e a oscilação da relação DCL/RCL. Tal
constatação é verificada na comparação do comportamento do IGP-DI, principal
índice de indexação da Dívida Fundada Interna, e do dólar, este responsável pelo
reajuste da Dívida Fundada Externa, com a Receita Corrente Líquida, nesse período.

Ano Variação IGP – DI Dólar Comercial. (venda) Variação da RCL
2002 26,41% 52,85% 13,92%
2003 7,66% -17,99% 15,20%
2004 12,13% -8,58% 8,90%
2005 1,23% -12,40% 15,02%
2006 – 1º quadr. 0,22% -10,24% 3,24%

Nos exercícios em que o Gráfico apresentou um distanciamento das
variáveis (2002 e 2004), observa-se que o IGP-DI superou a variação da Receita
Corrente Líquida. Em contrapartida, em 2003 e 2005, quando, ao contrário, a
oscilação da arrecadação superou os indicadores, ocorreu uma aproximação da
relação DCL/RCL com a meta de ajuste.
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Em consonância ao exposto, nos quatro primeiros meses do atual
exercício o IGP-DI esteve praticamente estabilizado, apresentando uma variação
positiva de apenas 0,22%, enquanto o dólar inclusive decresceu 10,24%. O efeito
favorável do comportamento desses indicadores, aliado ao brando crescimento da
RCL (3,24%), proporcionaram uma queda de 4,13 pontos percentuais na Relação
DCL/RCL (de 257,79% para 253,66%).

Essas considerações são realizadas no sentido de demonstrar que o
cumprimento da Resolução n.º 40 do Senado Federal está diretamente vinculado à
variação dos índices de atualização monetária dos contratos que compõem a dívida,
que, no caso, independem de ações do Executivo Estadual. Com relação
especificamente à administração da dívida pública, o Estado tem invariavelmente
promovido captações de recursos em montantes bem inferiores às amortizações de
empréstimos, conforme se demonstra a seguir, sem que seu esforço tenha ainda
permitido o enquadramento à legislação vigente:

Ano Captações (R$ mil) Amortizações (R$ mil)
2002 138.182 944.475
2003 282.420 1.153.438
2004 230.076 1.179.165
2005 127.324 1.420.401
2006 – 1º quadr 24.254 539.825

Assim, embora os fatores externos no 1º quadrimestre de 2006 tenham
sido satisfatórios, ainda não foram suficientes para que o Estado atingisse a meta
definida para 2006, de 248,49%. Contudo, mantido o mesmo panorama econômico
nacional, há uma forte tendência que a meta será alcançada ainda no decorrer do
ano. Enquanto isso não ocorrer, segue o Poder Executivo, nos termos do art. 5º da
Resolução nº 40/2001, do Senado Federal, impedido de contratar operações de
crédito, enquanto perdurar esta irregularidade, devendo, portanto, ser alertado por
este Tribunal, nos termos do artigo 59, §1º, inciso III, da LC nº 101/2000.

É ainda indispensável ressalvar que, ao longo da vigência do Termo de
Renegociação da Dívida com a União, o Estado efetuou com atraso, em diversas
oportunidades, o pagamento das parcelas de amortização do Contrato nº 014/98, que
engloba a chamada dívida Intralimite. Esse fato determinou nova incidência de juros
e a troca do indexador IGP-DI para Taxa SELIC, de acordo com a Cláusula Décima-
Oitava do referido Termo, prejudicando o cumprimento da meta de ajuste.
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Esse tema foi abordado por ocasião do exame das Contas do
Governador de 2005 (Processo 3097-02.00/06-6), onde foi realizado um
levantamento dos atrasos nos pagamentos das parcelas, desde a assinatura do
Contrato, e enfatizado ter ocorrido a elevação do montante acumulado da Dívida
Interna, conforme transcreve-se:

“  (...) no ano de 2005, o descompasso passou a tornar-se nocivo para
o Estado. Ocorre que a variação da taxa SELIC (19,04%) foi bastante superior à do
IGP-DI (1,23%), alavancando sobremaneira a atualização monetária do principal
contrato da dívida pública. O atraso no pagamento das parcelas, dessa forma, pro-
vocou um incremento de R$ 166,399 milhões no estoque.”

Foi, também, no mesmo trabalho, situada a repercussão dos atrasos no
cálculo da Dívida Consolidada Líquida, na oportunidade:

“ Caso o Estado estivesse honrando os pagamentos das parcelas do
Contrato 014/98 dentro do prazo estabelecido, esse percentual estaria situado na
ordem de 256,44%, ou seja, a adimplência proporcionaria uma aproximação de
1,35 pontos percentuais do indicador com a meta de ajuste.”

Nessa esteira, considerando que as parcelas dos meses de fevereiro,
março e abril de 2006 foram também pagas com atraso, a repercussão da troca de
indicadores tomou proporções ainda maiores, passando a provocar um crescimento
acumulado do passivo de R$ 268,911 milhões, ao final deste quadrimestre (Processo
nº 03450-02.00/06-2). Considerando, portanto, uma hipotética situação de
adimplência, o percentual da DCL, em relação à Receita Corrente Líquida, estaria
em 251,55%, ou seja, inferior em 2,11 pontos percentuais ao índice apresentado no
Relatório de Gestão Fiscal, que foi de 253,66%.
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4. GARANTIAS CONCEDIDAS

O Demonstrativo das Garantias Concedidas pelo Estado, para fins de
aplicação do limite definido na Resolução do Senado Federal n.º 43/2001, foi
publicado pelo Poder Executivo conforme o quadro apresentado na fl. 16.

Tais valores, que em dezembro de 2005 montavam
R$ 481,730 milhões, tiveram um decréscimo no primeiro quadrimestre de 2006,
atingindo R$ 444,742 milhões. A composição de tais saldos não pode ser apurada
pelo Sistema de Administração Financeira do Estado – AFE, constando de relatório
emitido pelo Departamento da Despesa Pública Estadual, como se demonstra a
seguir:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
RELAÇÃO: GARANTIAS X RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1º QUADRIMESTRE/2006
Em R$(mil)

ENTIDADE 3º QUADR/2005 1º QUADR/2006

CEEE 220.437 189.459
CORSAN 251.431 245.780
BANRISUL 8.199 8.010
CRM 1.663 1.493

1 – TOTAL 481.730 444.742

2 - RCL 12.349.352 12.749.551

3 - RELAÇÃO PERCENTUAL (1/2) 3,90% 3,49%

4 - LIM ITE LEGAL – 22% 2.716.857 2.804.901
Fonte: Informações da CAGE/SEFAZ .
Cálculos: Equipe Técnica do TCE/RS.

Assim, as Garantias Concedidas, divulgadas pelo Poder Executivo,
representaram 3,49% da Receita Corrente Líquida (R$ 12,749 bilhões) no 1º
quadrimestre/2006. O limite determinado no art. 9º da Resolução SF n.º 43/2001 é
de 22% da Receita Corrente Líquida, podendo ser elevado para 32%, desde que
atendidas, cumulativamente, as condições estabelecidas no parágrafo único do
referido artigo, introduzidas pela Resolução SF n.º 03/2002, art. 1º.
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5. OPERAÇÕES DE CRÉDITOS X RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA

O Demonstrativo das Operações de Crédito em Relação à Receita
Corrente Líquida, para fins de aplicação do limite definido no art. 7º, I, da
Resolução do Senado Federal n.º 43/2001, foi publicado pelo Poder Executivo,
conforme o quadro apresentado na fl. 17.

Na análise comparativa entre os valores informados pelo Poder
Executivo e a verificação junto ao Sistema AFE, constatamos a consonância entre
ambos.

Assim, as Operações de Crédito atingiram o montante de
R$ 24,254 milhões, representando 0,19% da Receita Corrente Líquida, de
R$ 12,749 bilhões, estando, portanto, adequadas ao limite de 16%, determinado no
art. 7º, I, da Resolução SF n.º 43/2001. Tais liberações, principalmente concentradas
em contratos externos, na ordem de R$ 24,138 milhões, são referentes a
empréstimos já existentes, não representando novas contratações.

Ressalta-se, ainda, que não ocorreram Operações de Crédito por
Antecipação da Receita, a qual está limitada a 7% da Receita Corrente Líquida, nos
termos do que dispõe o art. 10 da Resolução SF n.º 43/2001.

6. RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Os valores considerados no cálculo do Resultado Primário e Nominal
pelo Poder Executivo (fls. 24/25) foram confirmados pelos Sistemas AFE e Cubos
DW/SEFAZ/CAGE.

Por meio dos Resultados Primário e Nominal, mede-se o resultado
fiscal do quadrimestre sob análise, conforme segue:
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

1 º QUADRIMESTRE DE 2006
Em R$ (mil)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS FISCAIS

3º QUADRIMESTRE 2005 3º QUADRIMESTRE 2005 1º QUADRIMESTRE 2006

RECEITAS FISCAIS CORRENTES 5.008.340 16.378.118 5.573.073
Total Receitas Correntes 5.024.368 16.469.769 5.601.396

(-) Anulação de Restos a Pagar 4.650 36.360 16.750

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras 11.378 55.291 11.573

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL 6.323 17.930 13.329

Total Receitas de Capital 67.979 186.740 43.047

(-) Operações de Crédito 52.711 127.324 24.254

(-) Alienação de Ativos 2.932 29.215 3.172

(-) Amortização de Empréstimo 6.013 12.272 2.292

1- TOTAL RECEITAS FISCAIS 5.014.663 16.396.047 5.586.402

DESPESAS FISCAIS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS FISCAIS CORRENTES 4.500.594 15.245.186 5.347.575
Total Despesas Correntes * 4.607.375 15.539.090 5.460.450

(-) Juros e Encargos da Dívida 106.781  293.904 112.875

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL 93.538 578.730 145.147

Total Despesas de Capital 514.478 2.035.768 686.832

(-) Amortização da Dívida 420.867 1.420.401 539.825

(-) Concessão de Empréstimos 73 36.637 1.860

2- TOTAL DESPESAS FISCAIS 4.594.132 15.823.916 5.492.722

3- RESULTADO PRIMÁRIO ( 3 = 1 - 2 ) 420.531 572.131 93.680

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA A 3º QUADRIMESTRE 2005 31.835.491

B 1º QUADRIMESTRE 2006 32.340.585

  RESULTADO NOMINAL 1º QUADRIMESTRE 2006 (B – A ) 505.094

Fonte: Sistemas AFE e CUBOS DW/SEFAZ/CAGE
Cálculos: Equipe Técnica TCE/RS
(*) A despesa está acrescida de pagamentos sem dotação orçamentária, no total de R$ 461,066 milhões, incluindo R$ 2,603 milhões relativos a gastos com pensões.

O Resultado Pr imár io é a diferença entre as receitas e as despesas
não financeiras, ou seja, entre as receitas e despesas fiscais. Objetiva-se, dessa
forma, demonstrar o quanto as ações correntes da Administração Pública afetam sua
situação econômica, financeira e patrimonial. Quanto maior esse indicador, apurado
antes da apropriação dos juros e outros encargos da dívida, maior será o volume de
recursos disponíveis para o seu pagamento ou para a realização de novos
investimentos.
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Ao final do 1° quadrimestre do exercício de 2006, foi apurado um
superávit primário acumulado no ano de R$ 93,680 milhões.

Buscando-se dimensionar o resultado obtido nesse período
intermediário, efetuou-se o comparativo a seguir:

Exercícios de 2003 a 2006
Valores Nominais Executados por  Quadr imestres

Em R$ (mil)
Resultado Pr imár ioReceita Fiscal

No Quadr imestre
Despesa Fiscal

No Quadr imestre No Quadr imestre Acumulado
Exercício/

Quadr imestre
Valor % Valor % Valor Valor

2003

1º 3.968.147 31% 3.164.863 25% 803.284 803.284

2º 3.986.897 31% 3.904.541 31% 82.356 885.640

3º 4.737.246 37% 5.722.465 45% (985.219) (99.579)

Total 2003 12.692.290 100% 12.791.869 100% (99.579)

2004

1º 4.298.184 31% 3.914.446 28% 383.738 383.738

2º 4.595.123 33% 4.313.729 31% 281.394 665.132

3º 5.058.569 36% 5.687.721 41% (629.152) 35.980

Total 2004 13.951.876 100% 13.915.896 100% 35.980

2005

1º 5.014.663 31% 4.594.132 29% 420.531 420.531

2º 5.296.196 32% 5.046.098 32% 250.098 670.629

3º 6.085.188 37% 6.183.686 39% (98.498) 572.131

Total 2005 16.396.047 100% 15.823.916 100% 572.131

2006

1º 5.586.402 5.492.722 93.680
Fonte: Sistemas AFE e CUBOS DW/SEFAZ/CAGE

Do exposto, vislumbra-se que o superávit atual representa o menor
valor, quando comparado com os primeiros quadrimestres dos três anos
imediatamente anteriores (2003 a 2005), fato que faz merecer atenção especial da
Administração para obtenção do cumprimento da meta estabelecida para o exercício
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Estadual nº 12.317/2005), que será
abordada no Item 7, a seguir.
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Vale ressaltar a importância da geração de Superávit Primário, pois, à
medida que crescem os juros sobre a dívida, se ele não for suficiente para pagar
integralmente os juros desse passivo, o excedente transforma-se em nova dívida.

O Resultado Nominal é fruto da variação do saldo da Dívida Fiscal
Líquida, correspondente ao saldo da Dívida Consolidada Líquida somado às receitas
de privatizações e deduzidos os passivos reconhecidos (dívidas juridicamente
devidas, reconhecidas pelo governo e representativas de déficits passados que não
mais ocorrem no presente). Ou seja, o Resultado Nominal representa o quanto a
dívida de um ente público aumentou ou diminuiu.

A comparação do saldo da Dívida Fiscal Líquida de abril / 2006 e
dezembro / 2005, R$ 32,340 bilhões e R$ 31,835 bilhões, respectivamente,
evidencia um Resultado Nominal de R$ 505,094 milhões, representando a
Necessidade de Financiamento do Setor Público Estadual, com um acréscimo de
1,56% na Dívida Fiscal.

7. ANÁLISE DE METAS ANUAIS

A Lei Estadual n.º 12.317/2005, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2006, objetivando o cumprimento do que
estabelece o artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000, estabeleceu, no Anexo
de Metas Fiscais (Anexo II), as metas anuais para receita e despesa primárias,
resultados primário e nominal e dívida líquida.

Efetua-se, a seguir, o comparativo dessas metas anuais fixadas na
LDO, com os respectivos valores apurados até o 1º quadrimestre/2006.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS

1º QUADRIMESTRE DE 2006
Em R$ (mil)

DISCRIMINAÇÃO
META FIXADA
Exercício de 2006

(a)

REALIZADO
1º Quadr imestre/2006

(b)

% REALIZADO
até o 1º Quadr imestre

( b / a )

Receita Primária 18.136.295 5.586.402 30,80%
Despesa Primária 17.623.025 5.492.722 31,17%

Resultado Primário 513.270 93.680 18,25%

Resultado Nominal 2.981.570 505.094 16,94%

DISCRIMINAÇÃO
META

Exercício de 2006
(a)

SALDO
1º quadr imestre/2006

(b)

DIFERENÇA

(c = a - b)

Dívida Líquida 36.247.112 32.340.585 89,22%
Fonte: Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2006 (Lei 12.317/2005); Sistemas AFE e Cubos DW SEFAZ/CAGE.
Cálculos: Equipe Técnica do TCE/RS.

Como se observa, o comportamento da Receita Primária está próximo
da expectativa de arrecadação, pois, decorrido um terço do ano, o percentual foi de
30,8%. Já a Despesa Primária apresentou um percentual de realização ligeiramente
superior, chegando a 31,17%. Este quadro contribuiu para que o Resultado Primário
do primeiro quadrimestre tenha se apresentado inferior a um terço da meta fixada
para o exercício, ficando na ordem de 18,25%.

Quanto ao Resultado Nominal ou Necessidade de Financiamento do
Setor Público, verifica-se a realização de 16,94% do fixado para o exercício. Como
o Resultado Nominal representa o acréscimo da Dívida Fiscal Líquida, a meta será
atingida se não for ultrapassado o percentual de 100% do valor fixado para o
exercício, o que parece ser a tendência que se apresenta até aqui. Evidentemente que
o comportamento do Resultado Nominal está diretamente relacionado com a
variação dos índices que corrigem a Dívida Pública Estadual, especialmente o IGP-
DI/FGV, que incide sobre a maior parte dela.

CONCLUSÃO

Em atendimento ao art. 59, § 1º, o Poder Executivo deverá ser alertado
quanto aos seguintes fatos:
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- o Estado permanece não ajustado à trajetória de redução da dívida
definida no art. 4º da  Resolução nº 40/2001, do Senado Federal (muito embora,
apenas neste quadrimestre, tenha reduzido o seu comprometimento em relação à
Receita Corrente Líquida em 4,13 pontos percentuais, comparativamente a 2005),
ficando impedido, enquanto perdurar a irregularidade, de contratar operações de
crédito, nos termos do art. 5º da mesma Resolução;

- embora sua verificação final ocorra apenas no encerramento do
exercício, o Resultado Primário Acumulado do 1º quadrimestre/2006 apresentou-se
aquém do necessário para o atingimento da meta fixada para o exercício,
considerando que, transcorrido um terço do ano, o superávit primário representou
um percentual de 18,25% da meta.

Com o exame realizado, entende-se que o presente processo está em
condições de ser submetido à apreciação do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator.

SAICE – SIPAG, em 07-07-2006.

Angela Terezinha da Costa Huve,
Auditora Pública Externa.

Clayton Paim Moreira,
Auditor Público Externo.

De acordo.
Ao Sr. Supervisor.
Em 10-07-2006.

Elton Machado Lersch,
Coordenador.

De acordo.
Ao Exmo. Sr. Conselheiro-Relator.
Em ___-___-2006.

Ivan Parizotto,
Supervisor.


